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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 46/2017 

 

 
 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA 

ATIVIDADE DE COMERCIO OU PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS AMBULANTES NAS VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE CARAMBEÍ. 

 

 

 

  Autor: Poder Executivo 

 
              O Poder Executivo submete à apreciação desta Câmara 
Municipal o Projeto de Lei que tem como objetivo regularizar os serviços de 
ambulantes no Município.  
  

A Proposição em exame está revestida dos critérios exigidos no 

tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-se, esta COMISSÃO DE 

JUSTIÇA E REDAÇÃO, pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 46/2017, 
reservando-se o direito de opinar sobre o mérito perante o Soberano Plenário. 

 
 

 
 
   SALA DAS COMISSÕES, em 23 de outubro de 2017. 
  
 

 

 

Vereador PAULO SERGIO VALENGA 
Presidente 

 
 

Vereador RICARDO ENEVAN   Vereador ANTONIO JOEL COSA 
Membro      Membro 
 
 

 
 


